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RESOLUÇÃO N° 134/2016,

Ementa: Altera o inciso II e III do Art. 156 da 
Resolução n° 92/2002 que trata do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Macaparana 
e dá outras providências.

O PREIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE “ A" PA™ N*0

Art. 1° Altera o inciso II e III do artigo 156° do Regimento Interno que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 1S6. Os oradores terão os seguintes prazos o uso da palavra:

II -  05 (cinco) minutos para discutir requerimento, encaminhar v o ^  
voto ou emenda, discutir parecer, nas consideraçoes fma.s e profer.r expl.caçao

pessoal;

I »  -  1 0  <deZ> minutos para discutir projeto de lei, de d e c r e t o  legislativo ou de 
resolução, artigo isolado de preposição, veto e falar no grande expediente,

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂM 
MACAPARANA, 27 de abril de 2016.
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